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valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta ao magistrado Mário Parente 
Teófilo Neto, conforme as disposições contidas no artigo 5°, inciso VIII, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça 
de 26 de agosto de 2013.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 do mês de maio de  2014.

 Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1029/2014

Dispõe sobre Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por assistência a magistrado.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais com fundamento no inciso 
II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo n° 8503378-
35.2014.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º Cessar, para as servidoras Nirla Maria Alves Teixeira, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 93195.1/4, Maria Lúcia 

Nepomuceno Costa e Silva, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 94097.1/8 e Adrissa Alencar Alexandria Dantas, Analista 
Judiciária SPJNS, matrícula 999.1/0, lotadas no Gabinete da Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, a percepção da 
gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e em substituição, conceder, a referida gratificação, no 
mesmo valor, às servidoras mencionadas, nos termos do artigo 5°, inciso VIII da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de 
Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Ambos efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 07 do mês de abril de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA  Nº 1018/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2013 (DJe 27/11/2013), do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 

que dentre outros assuntos estabelece prazo para efetivação do projeto-piloto da Secretaria Judiciária de 1º Grau -  Varas 
da Fazenda Pública, tendo por finalidade agilizar a produção de expedientes da competência das Secretarias da referida 
especialidade, 

CONSIDERANDO os resultados satisfatórios colhidos até o momento com a implantação da referida Secretaria e a 
necessidade de elastecer o prazo de sua atuação para o fim de reajustar alguns pontos e melhor avaliá-la em diversos aspectos, 

 RESOLVE:
Art. 1.º Prorrogar, até o dia 31 de dezembro de 2014, os efeitos da Portaria nº 29/2014 (DJe 13.01.2014) da Presidência 

deste Tribunal, que instituiu Comissão para efetivar o projeto-piloto da Secretaria Judiciária de 1º Grau -  Fazenda Pública.
Art. 2º � Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1012/2014

Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão e disposição.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, da Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, 

RESOLVE:
Art. 1º � Exonerar, a partir de 19.05.2014, a servidora ANA CLAUDIA CORDEIRO BARROS, Técnica Judiciária, Matrícula nº 

200536, do cargo de provimento em comissão de Direção Judiciária Superior de Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, 
com lotação no Gabinete do Desembargador Váldsen da Silva Alves Pereira, bem como determinar seu retorno à Comarca de 
Fortaleza.

Art. 2º  - Exonerar, a partir de 19.05.2014, a servidora FATIMA ANTONIA SIQUEIRA, Técnica Judiciária, Matrícula nº 5, do 
cargo de provimento em comissão de Direção Judiciária Superior de Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação 
no Gabinete do Desembargador Váldsen da Silva Alves Pereira, bem como determinar seu retorno à Comarca de Fortaleza.

Art. 3º - Exonerar, a partir de 19.05.2014, a servidora SARAH CARNEIRO ARAUJO Matrícula nº 2974, do cargo de provimento 
em comissão de Direção Judiciária Superior de Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete do 
Desembargador Váldsen da Silva Alves Pereira.


